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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais assim ementado:

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIO - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - 

CAPITALIZAÇÃO E JUROS REMUNERATÓRIOS - REGULARIDADE - 

LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS À TAXA MÉDIA DE 

MERCADO - IMPOSSIBILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

CUMULAÇÃO INDEVIDA COM OUTROS ENCARGOS - TARIFA DE 

CADASTRO - LEGALIDADE - TARIFA DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - TARIFA DE REGISTRO DE 

CONTRATO, GRAVAME E OUTRAS - INOVAÇÃO RECURSAL - 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO - RESTITUIÇÃO DE FORMA 

SIMPLES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA - 

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - EXCEÇÃO À APLICAÇÃO 

IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. O CDC é aplicável as instituições 

financeiras, conforme pacificado na Súmula 297 do STJ. Nos termos da 

Súmula 539 do STJ, admite-se a capitalização de juros com periodicidade 

inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, 

reeditada como MP 2.170-36/01), desde que expr essamente pactuada. Os 

juros remuneratórios quando não demonstrada a abusividade da taxa 

praticada devem ser mantidos tal como contratados. A taxa média de 

mercado, como o próprio nome sugere, é uma média apurada pelo Banco 

Central do Brasil a partir das taxas praticadas pelas instituições 

financeiras pátrias em determinada época e para cada espécie de 

contrato, não havendo que se falar em abusividade da taxa contratada em 

percentual compatível à taxa média. A comissão de permanência é um 

encargo de inadimplência e, consoante a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, não pode ser cobrada de forma cumulativa com 

demais encargos moratórios, devendo ser limitada à soma dos encargos 

moratórios e remuneratórios contratados. O STJ decidiu pela legalidade 

da cobrança de Tarifa de Cadastro (TC), em sede de julgamento de 
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Recurso Especial repetitivo 1.251.331/RS e REsp 1.255.573 -RS (art. 

543-C do CPC, incluído pela Lei 11.672/2008) que não permite 

julgamento diverso pelos Tribunais Estaduais. Resta afastado o interesse 

recursal quanto à declaração de ilegalidade da tarifa de serviço de 

terceiros quando já atendido o pedido pelo juízo de primeiro grau. A 

apelação devolve ao tribunal o conhecimento das questões suscitadas e 

discutidas no processo, não merecendo conhecimento quando o pedido da 

peça recursal se revela em inovação, sob pena de ofensa aos princípios 

do duplo grau de jurisdição, do devido processo legal, do contraditório e 

da ampla defesa. A repetição do indébito se dá de forma simples, quando 

a cobrança amparou-se em disposição contratual que, até então, não 

havia sido declarada abusiva. Não obstante a vedação à compensação de 

honorários advocatícios, instituída pelo novo CPC, a sentença proferida 

em consonância com o ordenamento jurídico então vigente é ato jurídico 

perfeito, a excepcionar a aplicabilidade imediata da norma processual, 

conforme inteligência do art. 14 do CPC" (fls. 201/202 e-STJ)."

Nas razões do especial, a recorrente, além de indicar dissídio pretoriano, aponta 

violação dos seguintes dispositivos:

a) art. 26 da  Lei nº 10.931/2004 - ilegalidade de juros remuneratórios acima de 

12% (doze por cento) ao ano;

b) art. 5º da Medida Provisória nº 2.170-36/2001 - impossibilidade de 

capitalização mensal de juros;

c) art. 42 do Código de Defesa do Consumidor - possibilidade da repetição do 

indébito em dobro;

d) arts. 39, V, e 51, IV e XII do Código de Defesa do Consumidor - ilegalidade 

da cobrança de tarifas TAC, TEC e tarifa de cadastro;

e) 368 a 380 do Código Civil e 23 da  Lei nº 8.906/1994 - impossibilidade de se 

compensarem os honorários advocatícios;

f) sustenta, ainda, a vedação da aplicação da Tabela Price, da comissão de 

permanência, das tarifas de serviços de terceiros, registro de contrato, inserção de gravame e 

avaliação do bem.

Com contrarrazões às fls. 359/363 (e-STJ), o Tribunal de origem admitiu o 

recurso especial (e-STJ, fl. 381).

É o relatório.

DECIDO.

A insurgência merece prosperar parcialmente.

A Seção de Direito Privado pacificou, ao longo do tempo, as teses jurídicas mais 

frequentes relativas a contratos bancários, sintetizadas nos seguintes tópicos:
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1. APLICAÇÃO DO CDC

Os contratos bancários podem sofrer revisão judicial, diante da pactuação de 

cláusulas abusivas, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às instituições 

financeiras, a teor da Súmula nº 297/Superior Tribunal de Justiça.

2. REVISÃO DE OFÍCIO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS

“Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da 

abusividade das cláusulas” (Súmula nº 381/STJ).

3. CONTRATOS EXTINTOS

“A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não 

impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos 

anteriores” (Súmula nº 286/STJ).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS

4.1. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros 

remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933), Súmula nº 596/STF.

4.2. “A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por 

si só, não indica abusividade” (Súmula nº 382/STJ).

4.3. São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário 

as disposições do art. 591, c/c o art. 406, do Código Civil/2002.

4.4. Ausente o contrato nos autos ou a pactuação expressa de taxas, o julgador 

deve limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo 

se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente.

4.5. Caracterizada a abusividade no caso concreto, é possível a correção para a 

taxa média do Bacen.

4.6. A simples pactuação de taxa de juros remuneratórios superior à taxa média 

do mercado não denota, por si só, abusividade.

4.7. É possível a cobrança de juros remuneratórios no período de inadimplência, 

desde que não cumuláveis com a comissão de permanência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado (Súmula nº 296/STJ).

5. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

5.1. É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em 

contratos celebrados após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, 

em vigor como MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada.

5.2. A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir 

pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual 

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual 
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contratada.

5.3. É inviável a capitalização mensal dos juros caso o contrato não esteja 

juntado aos autos e silente o acórdão recorrido quanto ao reconhecimento da pactuação 

expressa da capitalização mensal (o que abrange a simples previsão de taxa de juros anual 

superior ao duodécuplo da mensal), em virtude dos óbices das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

6. CORREÇÃO MONETÁRIA

6.1. Vinculação à TJLP: “a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) pode ser 

utilizada como indexador de correção monetária nos contratos bancários” (Súmula nº 

288/STJ).

6.2. Vinculação à TBF: “a Taxa Básica Financeira (TBF) não pode ser 

utilizada como indexador de correção monetária nos contratos bancários” (Súmula nº 

287/STJ).

6.3. Vinculação à TR: “a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada” (Súmula nº 295/STJ).

7. TAC/TEC, ENCARGOS SIMILARES E FORMA DE COBRANÇA 

DO IOF

7.1. É legal a cobrança das Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de 

Emissão de Carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, nos contratos 

celebrados até 30/4/2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/1996).

7.2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 3.518/2007, em 30/4/2008, 

permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador 

da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o 

consumidor e a instituição financeira, salvo demonstração de efetiva abusividade no caso 

concreto.

7.3. Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações 

Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, 

sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.

8. CARACTERIZAÇÃO DA MORA

8.1. O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da 

normalidade contratual descarateriza a mora.

8.2. “A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a 

caracterização da mora do autor” (Súmula nº 380/STJ).

9. JUROS MORATÓRIOS

“Nos contratos bancários, não-regidos por legislação específica, os juros 

moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês” (Súmula nº 379/STJ).
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10. MULTA MORATÓRIA

A multa moratória, nos contratos bancários pactuados antes da vigência da Lei 

nº 9.298/1996, não pode ser superior a 10% do valor da prestação; após a referida lei, a multa 

está limitada a 2% daquele valor (Súmula nº 285/STJ e art. 52, §1º, do CDC).

11. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

11.1. “Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de 

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do 

Brasil, limitada à taxa do contrato” (Súmula nº 294/STJ).

11.2. “A comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis” (Súmula nº 30/STJ).

11.3. “A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode 

ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - 

exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual” 

(Súmula nº 472/STJ).

11.4. É inviável a cobrança da comissão de permanência caso o contrato não 

esteja juntado aos autos e silente o acórdão recorrido quanto ao reconhecimento da pactuação 

expressa do encargo, em virtude dos óbices das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

12. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO DO DEVEDOR EM CADASTRO 

DE INADIMPLENTES

A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes 

decidida na sentença ou no acórdão observará o que for decidido no mérito do processo. 

Caracterizada a mora, correta a inscrição/manutenção.

13. POSSE DO BEM OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Para que seja deferido o pedido de manutenção do devedor na posse do bem, é 

indispensável que este demonstre a verossimilhança das alegações de abusividade das cláusulas 

contratuais e dos encargos financeiros capazes de elidir a mora, bem como deposite o valor 

incontroverso da dívida ou preste caução idônea.

14. REPETIÇÃO DO INDÉBITO/COMPENSAÇÃO

Havendo o pagamento indevido, não é necessária a prova do erro para a 

repetição ou a compensação de valores em ação revisional de contrato bancário submetido ao 

CDC (Súmula nº 322/STJ).

Essas conclusões são extraídas de diversos precedentes da Terceira e Quarta 

Turmas, bem como da Segunda Seção do STJ, em especial, dos seguintes julgados submetidos 

ao rito do art. 543-C do CPC: REsp 1.061.530/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda 
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Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009; REsp 1.112.879/PR, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, Segunda Seção, julgado em 12/5/2010, DJe 19/5/2010; REsps 1.058.114/RS e 

1.063.343/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Rel. p/ Acórdão Ministro João Otávio de Noronha, 

Segunda Seção, julgado em 12/8/2009, DJe 16/11/2010; REsp 973.827/RS, Rel. Ministro Luis 

Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 

8/8/2012, DJe 24/9/2012; e REsps 1.251.331/RS e 1.255.573/RS, Rel. Ministra Maria Isabel 

Gallotti, Segunda Seção, julgado em 28/8/2013, DJe 24/10/2013.

Adequação ao caso concreto

A insurgência merece prosperar no tocante à limitação dos juros remuneratórios 

à taxa média de mercado, em razão do exposto nos itens 4.4, 4.5 e 4.6.

Quanto à capitalização mensal de juros, constata-se que a Corte local decidiu de 

acordo com a jurisprudência desta Corte, ao reconhecer que foi pactuada taxa anual superior ao 

duodécuplo da mensal (itens 5.1 e 5.2).

No que diz respeito à comissão de permanência e à incidência da Tabela Price, 

as razões do recurso especial deixaram de indicar especificamente quais os artigos da lei federal 

teriam sido contrariados pelo aresto recorrido, embora tenha se insurgido quanto à motivação da 

decisão, inviabilizando a compreensão da controvérsia posta nos autos. 

Consequentemente, incide a Súmula nº 284/STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.".

Permanece válida a cobrança da Tarifa de Cadastro (item 7.2).

No que diz respeito à tarifa de serviços de terceiro, não há interesse recursal, 

pois "o magistrado de primeiro grau já declarou a referida ilegalidade na sentença" (fl. 

210 e-STJ).

Quanto às tarifas de registro de contrato, gravame e outras previstas no 

contrato, o acórdão declarou se tratar de inovação recursal. Todavia, referido fundamento não 

foi enfrentado pelo recurso especial, atraindo a incidência da Súmula nº 283/STF.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido 

de que, na égide do Código de Processo Civil/1973, havendo sucumbência recíproca, os 

honorários advocatícios devem ser compensados, nos termos da Súmula nº 306/STJ.

Ainda sobre o tema, confiram-se o seguinte julgado da Corte Especial:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO 

CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 

3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 

DO C. STF.

1. 'Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver 

sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à 

execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte.' (Súmula 

306, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/11/2004, DJ 22/11/2004) 

2. O Código de Processo Civil, quanto aos honorários advocatícios, 

dispõe, como regra geral, que: 'Art. 20. A sentença condenará o vencido a 

pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em 

que o advogado funcionar em causa própria.' 'Art. 21. Se cada litigante 

for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.' 

3. A seu turno, o Estatuto da OAB - Lei 8.906/94, estabelece que, in 

verbis: 'Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos 

na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por 

arbitramento judicial e aos de sucumbência.' 'Art. 23. Os honorários 

incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta 

parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor.' 'Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar 

honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de 

credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.

(omissis) § 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou 

convenção individual ou coletiva que retire do advogado o direito ao 

recebimento dos honorários de sucumbência.' 

4. A Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado a titularidade da verba 

honorária incluída na condenação, sendo certo que a previsão, contida 

no Código de Processo Civil, de compensação dos honorários na hipótese 

de sucumbência recíproca, não colide com a referida norma do Estatuto 

da Advocacia. É a ratio essendi da Súmula 306 do STJ. (Precedentes: 

AgRg no REsp 620.264/SC, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO 

CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA 

TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 26/10/2009; REsp 1114799/SC, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, 

DJe 28/10/2009; REsp 916.447/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 29/09/2008; AgRg 

no REsp 1000796/BA, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, 

julgado em 19/08/2008, DJe 13/10/2008; AgRg no REsp 823.990/SP, Rel. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 25/09/2007, DJ 15/10/2007; REsp 668.610/RS, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 

03/04/2006) 

5. 'O artigo 23 da Lei nº 8.906, de 1994, não revogou o art. 21 do Código 

de Processo Civil. Em havendo sucumbência recíproca e saldo em favor 
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de uma das partes é assegurado o direito autônomo do advogado de 

executar o saldo da verba advocatícia do qual o seu cliente é 

beneficiário.' (REsp nº 290.141/RS, Relator o Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJU de 31/3/2003) 

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois 

por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código de Defesa 

do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, 

não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à legislação 

própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; 

REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, 

DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008) 

7. A incidência da Súmula 284 do STF ('É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir 

a exata compreensão da controvérsia') revela-se inarredável, acarretando 

a inadmissibilidade do recurso especial, quando o recorrente não aponta 

os dispositivos de lei supostamente violados, sequer desenvolvendo 

argumentação hábil à compreensão da controvérsia, como ocorre in casu, 

em relação ao alegado efeito confiscatório da multa imposta pelo Fisco.

8. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável 

a apreciação, em sede de recurso especial, de matéria sobre a qual não se 

pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das 

Súmulas 282 e 356 do STF.

9. In casu, o art. 17, do Decreto 3.342/00, não foi objeto de análise pelo 

acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos declaratórios 

com a finalidade de prequestioná-lo, razão pela qual impõe-se óbice 

intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo.

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008."

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 

02/12/2009, DJe 04/02/2010)

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso especial para aplicar a taxa 

média para as operações equivalentes a título de juros remuneratórios, tal como apurada pelo 

Banco Central do Brasil, mantida a sucumbência fixada na origem.

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 05 de novembro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Relator
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